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complementação de valores por parte da 
Defensoria, até O

limite daqueles que seriam devidos caso à v
iagem tivesse sido

custeada exclusivamente pela DPE-MA, confo
rme percentuais

previstos Anexo M

a) Para que faça jus à complementação de d
iárias, o favorecido

deverá formalizar pedido ao Defensor Geral, anexando

documentação apta à comprovar Os valore
s das diárias pagas

pela outra fonte pagador
a;

b) O pagamento da diária previsto no inciso 
VI deste artigo

poderá ser efetuado integralmente pela 
DPE-MA, desde que O

favorecido apresente certidão emitida pelo departamento

financeiro do órgão atestando a ausência d
e pagamento de

diárias para O período pretendid
o.

Art. 2o O art. 6o, $1o da Resolução no 001-DPGE de 05
 de janeiro

de 2015 passa a vigorar com a seguinte redação:
$1o Salvo na hipótese de complementação previ

sta no inciso VI,

o servidor ou membro de carreira não pode
 receber diárias

provenientes de mais de uma fonte, simultaneamente.

Art. 3o Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação.

Gabinete da Defensoria pública-Geral do Esta
do, em São Luís, 21

de agosto de 2018; 197o da Independência e 130o da República.
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